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Hevoga a Lei Itaiicipal n® 182,
de 06o03»64' e dá ouferas provi-
denciaso

PELHO VEBEXKk^ Prefeito Municipal de Pereiras, -
faço sa'ber que a Câmara Himicipal aprova e eu sanciono e
proinulgo a seguinte lei;

AETIGO lfi«- Fica revogada em todos os seusr termos

a Lei Kxmicipal n® l82, de 06«03«64, inclusive os débitos a
respeito, já lançados en divida ativa, serão os mesmos can-

t

celadoso

ARÍPIGO 2$.- Esta lei entrará em vigor na data de ^
publicação, revogadas as disposições em contrárioo

Prefeitura Municipal de Pereiras,11 de março de
1977o

PKDRO PBHBIRâ
Prefeito Mimicipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Pereiras, na data supra»

•edíreíário-




